
PROJETO DE LEI N2 	 DE 3# DE SETEMBRO DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Cabo Frio para o exercício 
financeiro de 1994. 

O Prefeito do Munictpio de Cabo Frio, faço saber que a 
Câmara Municipal de Cabo Frio decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

D13P0131Ç3ES COM Lif IN!E3 

CA P TUL.,0 UW1: CO 

Art. 12 - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Cabo Frio para o exercício financeiro de 1994, 
compreendendo 

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do 
Município de Cabo Frio, órggos e entidades da Administraçgo 
Pública Municipal direta e indireta, inclusive Fundaçgo 
instituída e mantida pelo Poder Público. 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo 
todas as entidades e órggos a ele vinculados, da Administraçgo 
Pública Municipal direta ou indireta, bem como Fundos e Fundação 
instituída e mantida pelo Poder Pdblico Municipal. 

XXI - O Orçamento de Investimentos da Empresa em que 
Município detém a maioria do Capital Social com direito a voto. 

TxTULO II 

ORÇAM NTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPITULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

SECZO I 

DA RECEITA TOTAL 

Art 	22 - A Receita Total é estimada, no mesmo valor da 
Despesa Total em CR % 1.250.000.000,00 (Hum bilhão, duzentos e 
cinquenta milhes de cruzeiros reais), a preços de Julho/93. 



Art. 32 - As receitas são estimadas por categoria econ6mica, 
segundo a origem dos recursos, de acordo com o Anexo 1, 

Art. 42 - A Receita será realizada com base no produto do 
que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo 
com o desdobramento constante no Anexo II. 

CAPíTULO II 

DA FIXAÇa0 DA DESPESA 

sEcao I 

DA DESPESA TOTAL 

Art. 59 - A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, 
é fixada: 

	

I 	- 	No Orçamento Fiscal, em CR % 985.906.000,00 
(novecentos e. oitenta e cinco milhaes, novecentos e seis mil 
cruzeiros reais), a preços de Julho/93. 

	

II 	No Orçamento da Seguridade Social,em CR% 
264.094.000,00 (duzentos é sessenta e quatro milhes, noventa e 
quatro mil cruzeiros reais), a preços de Julho/93. 

SECO II 

DA DISTRIRUICO DA DESPESA 

	

Art. 62 	- 	A Despesa Total está fixada, a preços de 
Julho/93, com a distribuição definida nos Anexos III e IV. 

Parágrafo Unico - Por ato do Poder Executivo, até 30 de 
dezembro de 1993 deverá ter divulgado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas, em conformidade com a presente Lei. 



CAP iTULO I II 

DA AUTOR IzAçao PARA ABERTURA DE CRé0 I TO 

Art. 72 - Fica o Poder Executivo, -respeitadas as demais 
prescríçges constitucionais,. autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, observados os seguintes limites: 

Commt I 	até 30% (trinta por cento) do total dm despesa 
fixada nesta Lei, criando, 15C necessário, naturezas de despesa 
dentro das unidades orçamentárias; 

II - até o limite estabelecido no inciso I, para 
transferir recursos orçamentários à cobertura de déficits ou 
insuficiência de órgãos da Administração Indireta, bem como de 
Fundos e Fundaçges instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

III - até o limite estabelecido no inciso I, para 
transpor recursos de uma categoria econômica para outra ou de um 
órgão para outro; 

IV - com a finalidade de incorporar os valores que 
excedam às previsWcals constantes desta Lei, mediante a utilização 
de recursos provenientes de: 

- Superávit Financeiro apurado em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, nos termos do artigo 43, 
inciso I da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964; 

- excesso de arrecadação, nos termos do artigo 
43, E 1.2, inciso II da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964 ou 

- recursos oriundos de convênios não previstos 
nesta Lei; 

V - à conta de recursos provenientes de operaçges de 
crédito, que não excedam o montante das Despesas de Capital 
previstas nesta Lei; 

IV - com objetivo de atender insuficiências de Pessoal 
e Encargos Sociais. 

Parágrafo Unice) - O limite autorizado neste artigo não será 
onerado quando destinado a suprir a insuficiência das dotaçges 
destinadas a pessoal e encargos sociais, 	inativos e 
pensionistas. 
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Art. 82 - Aplicam-se os mesmos critérios estabelecidos nos 
incisos I, III, IV e V do artigo anterior aos atos de abertura de 
crédito relativos à Administração Indireta, Fundacional e ao 
Fundo Municipal de Saúde, observando-se como parâmetro, apenas 
Para os respectivos limites, o Valor constante no demonstrativo 
definido no Anexo V. 

Art. 92 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as 
medidas necessárias para promover a redistribuição de saldos de 
dotaçaes consignadas a unidades orçamentárias e aos respectivos 
programas de trabalho, em virtude de alteração da estrutura 
organizacional ou na competência legal ou regimental de organismo 
da Administração Direta, Indireta ou de Fundação instituída pelo 
Poder Público Municipal, nos_casos em que nesta se caracteriza, a 
autorização legislativa. 

Parágrafo Unico - Na aplicação deste artigo, poderão ser 
criadas unidades orçamentárias, programas de trabalho e elementos 
da despesa e seus desdobramentos, observando o princípio do 
equilíbrio orçamentário. 

TÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DA EMPRESA 

CAPÍTULO UNICO 

Art. tO - A despesa do Orçamento de Investimentos, observada 
a programação em anexo a esta Lei, é fixada em CR$ 30.230.000,00 
(trinta e oito milhes, duzentos e trinta mil cruzeiros reais), a 
preços de Julho/93, conforme definido no Anexo VI. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇSE$ GERAIS 

CAPÍTULO UNICO 

Art. 11 	As dótaçaes para pagamento de Pessoal e Encargos 
Sociais, da Administração Direta, inclusive as referentes a 
servidores colocados à disposição da Administração Indireta, 
serão movimentadas pelos setores competentes da Secretaria 
Municipal de Administração. 

g
wy
motot, 005h 

._/ 
1-42 Art. N.2 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

operaçoes d crédito por antecipação da receita com a finalidade 
de manter . 	equilíbrio orçamentáriw-financeiro do Município, 
observando-se s preceitos legais aplicados à matéria. 
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Art." 	
11 
13 — Os duodécimos das dotaçWes orçamentárias 

destinadas à Câmara Municipal serâo repassados até o dia 20 da 
mês vincendo. 

1Q Art. 14 — Fica a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econamico responsável pela determinaçâo do 
percentual mensal de autorizaçgo do empenhamento de despesas do 
Orçamento, em compatibilidade com o comportamento da arrecadaçgó 
municipal. 

Art. 15 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçâo, revogadas as disposiçges em contrário. 

Cabo ,Frio, 	de setembro 
	

de 1993 

JOSé ONI4CIO FE,RREIRA NOVELLINO 
PREFE,TO 00 MUNLUPIO DE CABO FRIO 



Anexo » I - Estimativa da Receita por Categoria Econômica e 
Segundo a Origem dos Recursos 

Anexo II - Estimativa da Receita por Detalhamento da 
Categoria Econômica e Segundo a Origem dos Recurso% 

Anexo III - Despesa do Municipio por Funçgo 

Anexo IV - Despesa do Municipio por Poderes/Orggos 

Anexo V - Demonstrativo da Despesa Total dos Orggos .da 
AdministraçÃo Indireta Fundacíonal e do Fundo Municipal de Saúde 

Anexo VI - Orçamento dos investimentos da Empresa PROCAF 

Anexo VII - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as 
Categorias Econômicas - PROGRAMA ANUAL 

Anexo VIII - Sumário dm Receita por Fonte e Sumário da 
Despesa por Funcgo de Governo 

Anexo /X - Demonstrativo Percentual da Despesa por Funçgo de 
Governo 

Anexo X .... Evoluçâo das Receitas 

Anexo XI - Quadro Geral das Receitas 

Anexo XII- Quadro Geral das Despesas 

Anexo XIII - Evoluçgo das Despesas 

Anexo XIV - Programa de Trabalho Geral 
Projeto 

Consolidado, por 

Anexo XV - Programa de Trabalho Geral Consolidado, por 
Atividade 

Anexo XVI 	Demonstrativo da Despesa por Orggo, Unidade 
Orçamentária e Categoria Econômica, por Programa de Trabalho 
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Anexo XVII 	Orçamento Programa Anual dm Adminfstraçgo 

Indireta e Fundacional 

FCET 	Fundaçgo de Ciência, Ensino e Tecnologia •da 
Regigo dós Lagos 

IBASCAF — Instituto de Benefícios-  e Assistência aos 
Servidores Municipais de Cabo Frio 
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ANEXOS DO PROJETO DE LEI 
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ANEXO I 

ESTIMATIVA DA RECEITA POR CATEGORIA ECONOM CA E 

SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS 
EM CR$ 14,000 

ESPECIFICACAO VALOR 

11. RECEITAS DO TESOURO 

1.1 	- 	RECEITAS 	CORRENTES 1.171A26 	. 

1.2 	.,-. 	RECEITAS 	DE 	CAPITAL 0.194 

2, RECEITAS DE OUTRAS FONTES 

(AUTARQUIAS, 	FUNDOS E 	FUNDA 	OES, 

EXCLUIDAS 	AS 	TRANSFERENCIAS 	DO 

TESOURO 	MUNICIPAL)' 

2.1 	- 	RECEITAS 	CORRENTES 
1824 

2. 	- 	RECEITAS 	DE 	CAPITAL 11.756 

3, RECEITA DE OERACAO PROPRIA DA SOCIEDADE DE ECONONIA NISTA APLICADA NO 

ORCANENTO DE INUESTINENTOS 

, 

TOTAL DE R CEITAS CORRENT 
/1 

1.189.250 

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAI. . 	.. 	7  

TOTAL GERAL 	1. 	_/: 	1..25@.222 
. 	_ 



650.050 

ANEXO II 

ESTIMATIVA DA RECEITA COM DETALMMENTO 

POR CATEGORIA ECONOMiCAS E SEGUNDO ORIGEM 

DOS RECURSOS 
ESPECIFICACAO RECUP SOE  

TE OURO 

R E dr° 
UTRAS FONTES 

TAL 

RECEITAS CORRENTES 

TRIBUTARIA 

tONTRIBUICOES 

PATRIMONIAL 

TRANSFERENCIAS 

OUTRAS RECEITAS 

Ne* 

14.050 

209.950 

ume 

14.052 

209.950 

650.050 

15. 

53 O .050 

RECEITAS DE CAPITAL 

34/ 

OPERACOES DE CREDITO 

ALIENAM DE BENS 

ANORTI2ACAO DE EMP11 TI 

TRANSFERENCIAS 

OUTRAS RECEITAS 17.959 

40.250 

400 

2.000 

341 

40.250 

17.959 

SOM 

TOTAL GERAL 

20. 

7 690. 1.2 

s 
'4"" 



ANEXO III 

DESPESA DO MUNICIPIO POR FUNCAO 	 cil$ 

FOCA() 
RECURSOS 

DO TESOURO 

RECURSOS DE 

OUTRAS FONTES 
ma 

91 - LEGISLATIVA 87.599 87.509 

02 - ADMINISTRAM E 

PLANEJAMENTO 316.145 316.145 

03 	EDUCACAO E CULTURA 322.399 30.202 332.500 

84- HABITA AO E URBANISMO 18.729 18.720 

05 - DESENV. ECONGMICO 52.950 52.350 
, 

06 - SAUDE E SANEAMENTO /22.810 36.759 159.569 

7 - OBRAS E SERVICOS i 155.295 

PUOLICOS 155.295 

98 - AGRICULTURA E PESCA , 	4.615 4.615 

99 - ASSISTENCIA E 

PREVIDENCIA 51.815 34.999 85.815 

SUB - TOTAL 1.111.559 192.959 1.212.599 

99 - RESERVA DE 
37.599 --- 37.599 

CONTINGENCIA 
, 

TOTAL /0149.959 192.958 1.258.929 



ANEXO IV 

II - DESPESA DO MUNICIPIO POR PODER / ORGAOS 
PODER LEGISLATIVO 

wnm olgeo Mings TOTAL 
40-CfflARAMMOPAL 87._509 87.500 

PO ER EXECUTIVO 

ORGAO RECURSOS 

DO TESOURO 

RECURSOS DE 

OUTRAS FONTES 
TOTAL 

te. GABINETE DO PREFEITO 44.652 44.650 

It. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 1.760 1.760 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1.155 1.155 

SECRETARIA EXT. ACOES C/INICIATIVA PRIVADA 190 190 

SECRETARIA EXT. ACOES C/AS COMUNIDADES 565 565 

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DES. ECONOMICO 13.075 13.075 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 312.480 312.480 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 640 ................._ 640 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 620 620 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 1.525 1.525 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 302.3' 30.200 332.500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 155.295 155.295 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 122.810 36.750 159.560 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA,TEC.E ENSINO UNIVERSITARIO 18.915 _.... ----- ____ 18.915 

_4. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO-AMBIENTE, PESCA E AQUACULTURA 3.090 3.090 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 7.915 7.915 

SECRETARIA MUN. HABITACAO, TRABALHO E PROMOCAO SOCIAL 14.720 4.020 18.720 

50. IBASCAF 14.220 19.7 34.000 

60. FCET 18.345 /8.345 

SOB - TOTAL 1.121.770 90.730 1.212.500 

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 37.500 37.500 

TOTAL 1.159.210 
(1 . 

7 90.730 1.250.000 



ANEXO V 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA TOTAL DA ADMINISTRACAO INDIRETA, 

FUNDACIONAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ESP CIFICACAO 
DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL 

TOTAL 	' RECURSOSDO 
TESOURO OUTRAS 

RECURSOS. DE 
FONTES 

RECURSOS DO 
TESOURO 

RUMOS DE 
OUTRAS FONTES 

IDASCAF 

FCET 

FUNDO NUNICIPAL 

DE SAUDE 

14.050 

11.345 

------- 

15.519 

------ 

22.009 

170 4.261 

10.200 

34~ 

t8.345 18.345 

30.“n 

TOTAL 25.395 35.519 7.170 14.261 82.345 



CONSOLI, A AO DA ORIGEM E APLICACAO DOS RECURSOS u, 

ESPEC1 F IOACAO 

ORIGENS 

TSEFE$CIA »o TESOURO 
MUNICIPAL 

TOTAL 

. CO ES 

RENOVACAO DA FROTA DE 

VEICULOS E REPOSICAO DE 

EQUIPAMENTOS 

CONSTRUCAO, REFORMA E 

AMPLIACAO DE PRURIU 

MUNICIPIOS 

MATERIAL PERNA g E 

RECSOS 

TESNO0 

38.230 

38.230 	 30.230 

26.500 

3.980 

7.75e 

26.500 

ANEXO VI 

ORCAMENTO DE INVESTIMENTOS DA EMPRESA 

PROCAF CIA4 DE DESENVOLVIMENTO DE CABO FRIO 



ANEXO VII 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA, 

SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

, 	ORÇAMENTO PROGRAMA ANUAL 	t.t, 

RECEITA DESPESA 

SPECIFICACAO PARCIAL TOTAL ESPECIFICACAO PARCIAL TOTAL 	- 

RECEITAS CORRENTES L189.050 DESPESAS CORRENTES - 946.578 

',. RECEITA TRICOTARIA 300.202 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 491.712 

=. RECEITA DE CONTRIBUICOES 14.050 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 454.868 , 

- RECEITA PATRIMONIAL 209.952 

- TRANSFERENCIAS CORRENTES 52.252 

- OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15.022 SUPERAVIT LI42.472 ‘: 

TOTAL 1.189.250 TOTAL  1.18 . 50 

SUPERAVIT DO ORCAII1ENTO CORRENTE  242.472 

'RECEITAS DE CAPITAL --- - --- -- - - -- 60.952 
, 

OPERACOES DE CREDITO 422 
DESPESAS D CAPITAL 265.922: 

AMORTIZACAO DE EMPRESTI G 341 
INVESTIRMOS 210.842 

ALIERACAO DE DEM 2.020 
INVERSOES FINA C IRAS 6.850 

- TRANSFERENCIAS DE CAPITAL . 42252 
- TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 48.232 

TRÁS RECEITAS DE CAPITAL t7.9 RESERUA DE CO TING NCIA -- - 7 522 

, 
TOTAL - ------ 323.422 TOTAL - - ---- 393.422 

RESUMO 

RECEITAS CORRENTES: 1.189.050 

RECEITAS DE CAPITAL: 60.952 

TOTAL: 

DESPESAS CORRENTES: 967.634 

DESPESAS DE CAPITAL: 244.866 

RESERVA DE CONTINGENCIA: 37.5 

TOTAL: 1.252.022 



ANEXO VII 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA, 

SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ORCAMENTO FISCAL 
	

CR$ I 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ;CURICAS 

ESPECIFICACAO PARCIAL TOTAL ESPECIFICACAO PARCIAL TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 

- RECEITA TRIBUTARIA 

- RECEITA PATRIMONIAL 

iffANSFERENCIAS CORRENTES 

- OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

, 
TOTAL 

SUPERAVIT DO ORCAIVENTO CORRENTE  

RECEITAS DE CAPITAL 

JPERACOES DE CREDITO 

- ALIENACAO DE BENS 

- TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
• 

- OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

TOTAL 

399.999 

299.463 

616.999 

11.513 

1.136.976 DESPESAS CORRENTES 

- PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

SUPERAVIT 

TOTAL 

DESPESAS DE CAPITAL 

- INVESTIMENTOS 

- INVERSOES FINANCEIRAS 

- TRANSFERENCIA PARA 
ORCAMENTO DE SEGURIDADE 
SOCIAL 

RESERVA DE CONTINGENCIA, 

TOTAL 

385.599 

338.099 

723.689 

413.296 

1.136.976 1.136.976 

413.296 

177.412 

916 

224.726 

299.994 
37.599 

499 

2.090 

29.179 

17.445 

49.924 

462.322 462.329 

RECEITAS CORRENTES: 1.136.976 

RECEITAS DE CAPITAL: 49.924 

RESUMO 
DESPESAS CORRENTES: 723.689 

V 

DESPESAS DE CAPITAL: 224.756 

R S RVA DE CONT NGENCIA: 37.593 

TRA S P/ORC. SEGURIDADE SOCIAL: 299.094 

TOTAL: L186.000 TOTAL: 1.186.099 



RESUMO 

ANEXO VII 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA, 

SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
	

CR 1 +. 1, 
DENONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA, SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONONICAS 

ESPECIFIOACAO PARCIAL TOTAL ESPECIFICKAO PARCIAL TOTAL 	, 

RECEITAS CORRENTES 52.074 DESPESAS CORRENTES 222.898 - 
, 
, 

IECEITA DE CONTRICII CO S t4 50 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS te6. no 

- RECEITA PATRIMONIAL 487 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1/6.778 

- TRANSFERENCIAS CORRENTES 34.050 

- OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.487 

- DEFICIT DO ORC, CORRENTE /70.824 TOTAL 222.898 

TOTAL 222,898 DEFICIT : /70.824 

RECEITAS DE CAPITAL  - 11,926 DESPESAS DE CAPITAL 41./96 

- OPERACOES DE CREDITO 487 - INVESTIMENTOS 33.430 

- AMORTIZACAO DE EMPRESTIHOS 341 - INVERSOES FINANCEIRAS 7.766 

:r TRANSFERENCIAS DE CAPITAL t0.584 

- OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 5/4 

TRANFERENCIA DO ORC. FISCAL  .094 

TOTAL 212.022 TOTAL  
— 

RECEITAS CORRENTES: 52.074 

RECEITAS DE CAPITAL: 11.926 

TRANSFERENCIA DO ORC. FISCAL: 200.094 

TOTAL: 264.094 

DESPESAS CORRENTES: 222.898 

DESPESAS DE CAPITAL: 41./96 

TOTAL: 264£94 



ANEXO.  VIII 

SUMARIO DA RECEITA POR FONTE E DA DESPESA POR 

FUNCAO DE GOVERNO 

ORCAMENTO ". PROGRAMA ANUAL 

RECURSOS DO TESOURO OUTRAS.  FONTES.-  
CR 

FONTE DE 

RECEITA 
OLOR CODIGO 

DESPESA POR 

FUNCAO DE GOVERNO 
VALOR 

 
. 

ECEITAS CORRENTES . 89.050 61 LEGISLATIVA 87.502 - 

- REC. TRICOTARIA 82 A 14. 	E PLANEJAMENTO 216.145 . 	
; 

- REC. CONTRIBUICOES 14.050 8 EDUCACAO E CULTURA 332.502 ' 
, 

. 	- REC. PATRIMONIAL 209.950 84 HA8ITACAO E URBANISMO 18.722 

- TRANF. CORRENTES 05 DES. ECONOMICO 52.350 , 

- OUTRAS REC. CORRENTES t 	„,,r, SAUDE E SANEAMENTO 159.560 

., 07 OBRAS E SERV. MUCO 155.295 

, 

08 8RICULTURA E PESCA 4.615 
1 

69 ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 95.815 
RECEITAS DE CAPITAL 60.959 

, 
... RESERVA DE CONTINGÊNCIA 37.502 

, 	- OPERACOES DE CREDITO  
, 

- ANORTEZACAO DE ENP. 341 

- ALIENACAO DE CENS  

. 	- TRANSE. DE CAPITAL 40.252 

- OUTRAS REC. CAPITAL 17.959 

TOTAL 1.252.r“ TOTAL  



t TOTAL 

01 

03 

04 

es 

06 

07 

09 

99 

FUNC40 
(%) 

P ARTICIPACAO 	RELATIVA 

LEGISLATIVA 

- ADNIN STRACAO E PLANEJANENTO 

- EDUCAM E CULTURA ** 

7.0 

25,2 

26.6 

HABITACAO E URBANISMO 1.5 

- DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 4.2 

SAUDE E SANEAMENTO 12.0 

WEIO-ANBIENTE E SERVICOS PUBLICOS 12.4 

AGRICULTURA E PESCA 0.4 

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 6.9 

- RESERVA DE CONTINOENCIA 3,0 

ANEXO IX 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCAO DE GOVERNO 

ORCAMENTO — PROGRAMA ANUAL 

OBS: ** E* RELACAO A ARRECADAM DE TRIBUTOS E TRANSFERENCIAS A ESTE TITULO A PARTICIPAM RELATIVA DESTA FUNCAO 

CORRESPONDE 4 357. 
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ANEXO X 

EVOLUCAO DAS RECEITAS 

DISCRININACAO 
ARRECADADA PREVISTA PREVISTA 

1994 1990 1991 1992 1993 

RECEITAS CORRENTES 

TRIBUTARIA 

- IMPOSTOS 269.869 1.459.999 14.141.123 63.599.999 275.999 

- TAXAS 34.398 94.1ee 1.529.757 4.987.999 15.999 

- CONTRIBUICAO DE MELHORIA 213.945 396.792 kememe guee 

,ECEITA DE CONTflIBUICOES 

- CONTRIBUICOES SOCIAIS 23.242 242.787 14.059 

RECEITA PATRIMONIAL 21.997 192.586 796.653 4.945. 299.959 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 600.342 4.899.924 47.965.779 189.683.999 659.959 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.867 172.999 2.229.629 9.895.999 15.029 

, 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 1.035.625  7.987.440 68. 59.7à2 267.119~ 1.189.959 

RECEITA DE CAPITAL 

: OPERACOES DE CREDITO ......, -------- ........ 1.299.929 499 

ALIENACAO DE BENS 1 t 134.696 
99.999 2.929 

, AMORTI2ACAO DE ENPRESTIMOS 242 2.685 
241 

fRANSFERENCIAS DE CAPITAL --- ... ..... ........ 49.250 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 61.945 557.698 	' 12.514.677 20.499.999 17.959 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAI 62.166  569.784 .. 12.64 . 7 21.493.299 , 	-: 	- 
60.959 

TOTAL 04 RECEITA 1.097.813 7.647.824 
99.799.196 288.699.929 1.250.999 

_ 1 

EM Cr$: EXERCICIOS DE 1990, 1991, 1992 e 1993 (CRUZEIROS) 

- Eli CR$: EXERCICIOS DE 1994 (CRUZEIROS REAIS) 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
OMISSÃO DE rafANÇAS, ORÇAI= E ALIW 

2/93. '0 DE LXiW1rO52,  

  

A COMISSiTO DE MAMAS, .OÇ 0 E ALIENAÇXO 1O USO DE 

SUAS A IS tES 1MS1  AMSENTA A =rara amem 

ARTIGO 3Q  O item do Artigo 7 do Pr jetode 

052/93.,passa vigorar seguinte re4a4o: 

Até 20% vinte põr cento) do totai da despesa fixa 

da nesta ei, criando, se necessario, naturezas de despesa dentro das 

unidades orçamentárias.° 

ART12 — Revogam-se as di.sposiçes em cotrfrio. 

SALA DAS $BSSSS 24 de novebDo de 1.993.  



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio. 

TavrianA c=rvVr,-717P vo nr,N 	PROJETO DE LEI N2 05-. 2/9 ., 42,b1  

O VEREADOR QUE""" c-man 	.1).C: c"7'" + 	 . TTC.0 

ATRIBUIÇOES T,EGJuS„ APRESENTA A SEGUINTE EVRNDA: 

ARTIGO 1- 2 - Dispee sobre Emenda supressiva ao 

Artigo 7Q do Projeto de Lei n2 052/93.  
• 

" Artigo 72... ............. 	0 0 0.*0 04.,5 0•0•0010 

§ Único' - O limite autorizado neste artigo po-

der2, ser onerado quando destinado a. suprir a insuficincia das 

aotaçoes destinadas a pessoal e encargos sociais, a inativos e 

Pensionistas. 

ARTIGO Pç — Revogam-se as disposiç3es em con 

'trário. 

SALA DAS SESMES, 24 de novembro de 1993. 

RDUARDO CORRtJ5 vTmA 
Vereador autor 

,acf 4f-A-4--f7e.27/L,1-.11Ç sz 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

     

  

e÷ o irt's  

 

• ipT.r-r.ryrr,... • wf 	"r•  1?, ILT IVA N 	O O  xtOJEMO TIR LEI N 052/3.  

O VRREADM QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SU 

AS 1,TIBUT,.7"''S LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EKENDA: 

ARTIGO 12 - Disp5e sobre emenda. rnodifiõati- 

va ao " Artigo 92 do Projete de Lei n2 052/93." 

" ARTIGO 99 - Fica o Poder Executivo autori 

zado, com aprovação do legislativo, a tomar as medidas neces 

sárias para promover a redistribuição de saldos de dotaçUs 

consignadas a unidades orçamentárias e aos respectivos progra-

mas de trabalho, em virtude de P.iteração da estrutura organiza 

cionnl ou na competôncia legal ou regimental de organismo aa 

Administra-ão Direta, Indireta ou de Fundaçge institu:rda.pPlo' 

Pcif'ler 7.11blico Municipal." 

mm-r-r,n 	 , 
.t1-C.L:XV 	•" Revogam-se as dispos_Lçoes 	em 

contrário. 

SALA DAS SESSn2S 24 de novembro de 1 00 

ARDO C OP.R 	TA 
Vereador - autor 



, Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA N 2 022/93. 	PROJETO DE LEI N2  052193. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO :NO USO DE 

SUAS ATRIBUIOES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA; 

ARTIGO 12  - O item Ido Artigo, 7Q  do, Projeto de Lei 	ne 

052/93, passa vigorar com a seguinte redaç'áo: 

" I— At 20% (vinte por cento) do total da despesa fixa 

da nesta Lei, criando, se necessário, naturezas de despesa dentro das 

unidades orçamentárias." 

ARTIGO 22  - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

SALA DAS SESSbES, 24 de novembro de 1.993. 

nlf 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA SUPRESSIVA  N2  005/93. Projeto de Lei n2 052/22. 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIOES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12  - Pica suprimido o Artigo 12 do Proje 

to de Lei n2 052/93. 

ARTIGO 22- Revogan-se as disposiçSés em 	con 

trário. 

SALA DAS SESSbES„ 24 de novembro de 1.993. 

CARLOS RTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor. 

JUSTIFICATIVA 

Liberar, a priori, o Executivo a comprometer an 

tecipadamente a receita municipal, via contratação de operaçZes 

de crédito, seria abdicar da Função Legislativa de Fiscalização 

dos Atos de Administração Financeira do Prefeito; um cheque 	em 

branco, tendo a justificá-lo a finalidade vaga de "manter o equi 

librio orçamentário-financeiro do município". Já que é 	incomun 

administrar-se com base só em tais operaças, e cada caso um •ca 

so, que se submeta cada uma delas apreciaçSo do Legislativo na 

oportunidade devida. 

SALA DAS SESStES, 24 de novembro de 1.993. 

CARLO OBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereqdor- Autor 


